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DECRETO Nº 1255 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Decreta substituição temporária do Procurador-Geral do Município 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, e considerando o processo 
SEI 19.004.157175/2021-19, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica designada Renata Kawassaki Siqueira, matrícula nº 12.874-0, para responder pela Procuradoria Geral do Município, no período de 
16/11/2021 a 18/11/2021 em razão do pedido do titular da pasta João Luiz Martins Esteves para descontar em férias. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 10 de novembro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo 

 
DECRETO Nº 1256 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Decreta substituição temporária do Diretor Administrativo Financeiro - FEL. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, e considerando o Processo SEI: 
31000601/2021-98, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica designado o servidor Kaueh Vinicius Ramos Rossetto, matrícula nº 50.003-8, para responder pela Diretoria Administrativa Financeira da 
Fundação de Esportes de Londrina, no período de 22/11/2021 a 26/11/2021, em razão do pedido do titular Gustavo Corulli Richa para licença sem 
vencimentos. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 10 de novembro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo 

 
DECRETO Nº 1258 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil 
reais), junto à Secretaria Municipal do Ambiente / Coordenação Geral - SEMA, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro 
de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

23030.18.541.0007.2.110 3.3.90.39 000 177.000,00 

TOTAL 177.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

23030.18.541.0007.2.110 3.3.90.32 000 177.000,00 

TOTAL 177.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 11 de novembro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1260 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Cria e inclui na Receita Prevista; Abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica criada e incluída, na Classificação da Receitas Patrimonial, a Fonte de Recursos 095 - Processamento e Gerenciamento de Créditos / 
FOLHA DE PAGAMENTO, conforme a seguir especificada: 
  

Código Fontes de Recursos Especificação Valor RS 

1000.00.0.0.00.00.00.00.00 
095 

Receitas Correntes 169.868,60 

1300.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 169.868,60 


